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EDITAL Nº 111/2022

Dispõe sobre a homologação e classificação preliminar
do processo seletivo simplificado para contratação de
Médicos  Especialistas  em  Pediatria  ou  Cirurgia
Pediátrica,  Médicos  Residentes  em  Pediatria  ou
Cirurgia Pediátrica,  Clínico Geral e/ou Médico com
especialização  em  saúde  da  família  e  comunidade
para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse  público  do  Município  de  Passo  Fundo/RS,
nos termos do inciso IX, do art.  37 da Constituição
Federal.

O MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO,  pessoa jurídica de direito  público interno,

através de seu Prefeito, Sr. PEDRO ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, à vista do Processo

Interno nº 2022/36517 e com base na Lei Municipal nº 5.619 de 20 de abril de 2022, alterada pela Lei

nº  5.664  de  05  de  setembro  de  2022,  faz saber  por  este  Edital,  a  homologação  e  classificação

preliminar do processo seletivo simplificado, por meio de Prova de Títulos, visando contratação por

tempo determinado de  médicos  especialistas  na  área  de  pediatria  ou  cirurgia  pediátrica,  médicos

residentes em pediatria ou cirurgia pediátrica e médicos clínico geral e/ou médico com especialização

em saúde da família e comunidade, dos seguintes candidatos:

Classificação Nome
Carga horária

semanal Pontuação Situação

1 Jeovany Martinez Mesa 24 65 Deferida

2 Otávio Brod Storch 12 30 Deferida

3 Clarissa Karsten Marques 24 25 Deferida

4 Luis Carlos Trombini 24 15 Deferida

4 Rosana Stefani 12 15 Deferida

6 Hugo José Teixeira de Carvalho 30 10 Deferida

6 Ercilia Maria Faccenda 18 10 Deferida

6 Bruna Ciechanowski Nogueira 36 10 Deferida

6 Maria Luíza Krummenauer 12 10 Deferida

6 Filipe Augusto Lima de Assis 18 10 Deferida

6 Rafael Bernardi de Oliveira 6 10 Deferida

12 Kelen Zanin 30 5 Deferida

12 Maiara da Silva Araújo 12 5 Deferida
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Classificação Nome
Carga horária

semanal Pontuação Situação

12 Tatiana Salini Marin 6 5 Deferida

12 Patricia Moraes de Carvalho 24 5 Deferida

16 Ana Paula Sartori Suzana 12 0 Deferida

16 Ana Júlia Silveira Callegari 24 0 Deferida

16 Bárbara Tuzzin Henrichsen 24 0 Deferida

16 Milena Ferron 12 0 Deferida

16 Luana Rossato 18 0 Deferida

16 Gabriele Piva Boito 6 0 Deferida

16 Maria Mognon 42 0 Deferida

16 Catiano Plaquitken 12 0 Deferida

16 Daniela Arnold Lang 12 0 Deferida

16 Mariana Burlamaque Cocio Martins 6 0 Deferida

16 Isabel Schuster Argenton 6 0 Deferida

16 Thayna Bohrer 12 0 Deferida

16 Laura Araldi Dürr 12 0 Deferida

16 Douglas Henrique Basso Lorenz 12 0 Deferida

16 Gabriela Marcon de Britto 6 0 Deferida

16 Débora Cristina Schuh 6 0 Deferida

16 Mathes Schmechel de Almeida 6 0 Deferida

16 Caroline Luzzi 6 0 Deferida

16 Andressa Grecianin Beckmann 6 0 Deferida

16 Mariana Mesko da Fonseca Lübbe 12 0 Deferida

16 Andreza Crestani 36 0 Deferida

Ficam cientes os candidatos quanto ao prazo de recursos de 2 (dois) dias úteis após a

publicação deste Edital.

Gabinete do Prefeito, Centro Adm. Municipal, em 27 de setembro de 2022.

PEDRO ALMEIDA
Prefeito Municipal

Assinado Eletronicamente

FERNANDO DE OLIVEIRA BOEIRA
Secretário de Administração

Assinado Eletronicamente
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